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SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 
E ORÇAMENTO 

 

Ao Sr. Prefeito Municipal de Comodoro/MT. 

Referência: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, COMPREENDENDO 

MÓVEIS PLANEJADOS DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

(ESF) CENTRO E RURAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME OS PROJETOS, 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CARACTERÍSTICAS, CONDIÇÕES, 

OBRIGAÇÕES E REQUISITOS ESTABELECIDOS NOS DOCUMENTOS 

TÉCNICOS QUE INTEGRAM O PROCESSO. 

JUSTIFICATIVA 

A realização do presente processo licitatório justifica-se pela necessidade de 

aquisição de material permanente, compreendendo móveis planejados destinados às 

Unidades de Saúde da Família (ESF Centro e ESF Rural), com a finalidade de 

assegurar condições adequadas de funcionamento, organização dos ambientes e 

eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde. 

As unidades demandantes apresentam necessidade de mobiliário compatível 

com as atividades administrativas, assistenciais e de apoio, de modo a garantir a 

correta disposição de equipamentos, prontuários, insumos e materiais de uso 

contínuo, bem como proporcionar condições ergonômicas, funcionais e seguras aos 

profissionais de saúde e aos usuários. 

A opção pela aquisição de móveis planejados, conforme projetos e 

especificações técnicas previamente definidos, permite o melhor aproveitamento dos 

espaços físicos, a padronização dos ambientes e a otimização dos fluxos de trabalho, 

atendendo às normas técnicas, sanitárias e de ergonomia aplicáveis às unidades de 

saúde, além de contribuir para a durabilidade dos bens e a preservação do patrimônio 

público. 
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SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 
E ORÇAMENTO 

A contratação por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, revela-se necessária e adequada para garantir a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, assegurando os princípios da legalidade, 

isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e 

planejamento, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. A adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço mostra-se compatível com a natureza do objeto, cujas 

especificações são objetivamente definidas nos documentos técnicos que integram o 

processo. 

Ressalta-se, ainda, que há previsão orçamentária para a execução da despesa, 

conforme a Lei Orçamentária Anual vigente, atendendo ao princípio da 

responsabilidade fiscal e garantindo a viabilidade financeira da contratação. 

Dessa forma, o presente processo licitatório mostra-se necessário, oportuno e 

devidamente fundamentado, atendendo ao interesse público, promovendo a melhoria 

da infraestrutura das Unidades de Saúde da Família e contribuindo para a 

continuidade e a qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população. 

 

 

 

 

Comodoro-MT, 15 de Janeiro de 2026. 

 

 
 
 
 
 

Fabio Henrique Carraro 
Secretário Municipal de Saúde 
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